
Prefeitura Municipal ~a fslância Balneária ~e U~atu~a 
ESTADO DE SAO PAULO 

LEI Nt:I :;9/6o.- DE 28 DE DEZEMBRO DE 196o.-

• O Sonhcr Wilson Abirached 1 Prefeito M\micipal da Estaa 
eia Baheária do Ubatl.2.ba., Estado do são Paul.o.-

... . 
PAÇO SABER qllB a Camara Municipal. docrot•tt e eu premuJ. 

qgo e sancio!to a segltl.nto ~il 

f utigca to) 'Bica. e Prefeito MM.icipal. de Ubatuba autorizado a rat11'ivar e 
8 ' -demarcar wnigavelmente a linha rota qW1 div:i.de e imovel adqaJ. 

- I rido pela Prefeitura Hwticipal de Ubatuba, par f'orça da transcrigae llllq! 
... - .. . rG z.093, feita a :telha ll.5 do livro ;,...(;, d111 car·tor:te de Registre de ~ 

vais d•sta Comarca,, .do imÓvel adquirido por Maneel de Oliveira Mereira, 
~ ... ""' , ~·· per escr1tlll'a pUblica la.vraàa a folha 98 de Livro tumere ..,,,,., d• 1'1 Tabe-

liematcl desta Comarca, a 15 do jl.li)ho de 1960.-

§ '6idco - A referida ll11l1a. divis~ria. corresponde a uma reta 'qtte cemeça/ 
em um ín?.J'CS> de concreto coloca.d:> no aspigãe cU. visor que, vin

do Mol'l'P da Berta, separa as t9r~a s dQS Gonçalves, &Btigamenta de .ine / 
# M ~ • 

Alves à• Souza, vuI.eo Joao Ilhaas, om uma. abasÍ>nde acham tres patieires/ 
' 1, • • L e uma pedl'a1 ótl dai, cam l'li4tlO de s. 291l, '-1-5' E, na distancia de 775,90 lll!. 

, 1 ' ' -tres ate o marco de concrdto colecaõo a margem esquerda do lU.beirao l:bn-, ~ 

te Valerio.- 1 
! , • 

Artig8 2.D) NG11.lluma élespoea h.awra para a Prefeitura, em cu.sequencia da/ 
! - ,,. • 
' •1 ratii'icaçao eu. demarca.çt'-O da. linha divisorio..-

, -Artige 3C) Esta Lei entrara em vigor na data de sua pt!blicaça•, revega ... - , das as dispesiçoas em contra.ri~--

REGIETBADA E PUBLICA.DA lJA SECRETARIA DA PRWEUURA 
' 

MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA ~E. JIDATUilA; EM z& .. DE. DE.ZEMBRO DE l'960o• 

= ~~-~G~~~--~v~_-=· ====::.."' 
Lu.1.z Carlos Viaíiiiã:-
SecretQoSubstituto.-


